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ESTADO DÀ PARAÍBÀ
PREEEÍfUR,à. UUNICTPÀI, DE DUÀS ESTRÀDÀS

csNaRLL DE CONTRÀÍÀÇôE S !.1U§ÍCXpÀÍS

EXPOSTÇÀO DE MOETVOS Dr§PENgÀ N4 OO050r/2025

1.0 - Dô OBJETIVO
Tem a presente exposiÇão ile motivos o ot,jetivo de esclarecer, em consonância com a feqislâÇão
vigente, as razões da slngularidade da sêguintê despesa: AquisiÇâo aiê fogios de artificio pare
ieaLlzaÇão de EspetácuLo pirotécnico destinado à vlradê do aôo de 2026 do Municioiô de Dues
Eetradas PB.

2.0 - DÀ NECESSIDÀDE DÀ CONÍRÀ!ÀÇÀô
À cont.ataÇAô do objelo acima descritô será efeluada? nos Lermo dâs especificaÇões técnjcas e
infor:naÇÔes complêmêntares conslante desta exposição de moti.,ros, quando for o caso, Ílol,ivade
pelal Pefa necessidade dâ devada efetivaÇão dê serviÇo para suprlr demanda específjca
AquisiÇão de fogos de artlfícro para reaiizaÇão de Espetáculo pir.ôtécnicô destinado à i.rirada
do ano dê 2C26 da Municipio de Duas Estr.adâs - pB; e ainda, oela necêssi.iade de
dêsenvolvimento dê aÇôês ccntiouadas para a promôÇáo de atividades pertinentês, visando à
maximizaÇâo dos recursos e1ir relaÇão aos objei:ivos programêdos, observêdas as dlretriz-ôs ê
metas definidas nas ierramentas de pfanejamênto aprovadas.

3.O . DÀS RÀZÕES DÀ ESCOLHÀ DO FORI.IECEDOR OU EXSCIITÀTTTE
Em decorrência das cârac1,eríEticas e paatlcufaridades do objeto da contrataÇâo êm tela, a
mesma podêrá ser êfetuada iunto a: JoÂo coRREIÀ DE A}\4ORIM - t1ç 38,000/00 , lrrtidade ou
profissional. muito bem concertuadô no desempenho das ati\,idâdes inerentes ao ramo perlinertte a
sua especialldade, apresenlando Ótina qualidade e preÇos dos seus produios ofertados e/ou
serviços pr.esladcs, já cc('paovados anteriôrmenteT justificando, desta Íol]na, a sua escolha.

4.0 - DÀ JlrSTrFrCÀrIVÀ DO pREÇO

O valor da referida contrataÇâo está satisfatório e compativel ccm os preÇos paaticados no
rrercado, conÍorme a correspcndente proposla apresentada ê levantamento eletuado/ mediarlte
pesquisa apropriada, em aíexo.

5.0 . DO TUNDÀ}.IE}TTO LEGÀI
Enteride-se que a regra dâ obragatoríêdadê da Llcitaqão rrão é absoluta, ccntêmpfando exceÇões,
que a própria legislaÇáo enufletê. Portanto a contratação em comento poder:á ser acobertada por
Dispensa de LicitêÇão - dispensa por vafor -, nos l:ermos do Art. 15, lnclso II, da Lei lederal
r," 14.L33/21:

Duôs Estradas - PB, 18 de Dezembro de 2425.

d*o*- 1r-, ./-1"*e cL- 5o-;P-

"Art. 75- É dispensáve1 a TicitaÇãa:
(...)

a R§ 5A.0AA,AA (cinqüentê nll reais) , ro caso de
outros serriçcs e coínpÍast (Atualizad.t pará ÂS
62.725,59, pe]o lecreto n" 12.313/2-A21) -"

6.0 - DÀ COITCLUSÃO
A concretizaÇão da r.eferida contrataÇão poderia ccorrer com a aprovaÇão de Vossê ExcêLênciâ dô
processc em apreÇo, o quel esiá clêvidamênte instrúido com a documeôtaÇào pêrtioente, inclusave
a minuta do rêspectivo contrâto-

Aiênciosamente,

'1./]lmerson l-uiz Traiano dê souza
Àgente de ContrataÇãô
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